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FINALIDADES DO CREA-SC
(Disposições do Regimento Interno)

Título I
Capítulo I

DA NATUREZA, DA FINALIDADE E DA ORGANIZAÇÃO

 Art. 1º O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado de Santa Catarina – Crea-SC é entidade autárquica de 
fiscalização do exercício e das atividades profissionais, dotada 
de personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço 
público federal, vinculada ao Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - Confea, com sede e foro na cidade de Florianópolis 
e jurisdição no Estado de Santa Catarina, instituída pela Resolu-
ção nº 116, de 17 de março de 1958, na forma estabelecida pelo 
Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantida 
pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel 
institucional de primeira e segunda instâncias no âmbito de sua 
jurisdição.
 Art. 2º No desempenho de sua missão, o Crea é o órgão 
de fiscalização, de controle, de orientação e de aprimoramento do 
exercício e das atividades profissionais da Engenharia, da Agrono-
mia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, Tecnólogos e 
Técnicos, no estado de Santa Catarina.
 Parágrafo único. O Crea, para cumprimento de sua mis-
são, exerce ações:
 I. promotoras de condição para o exercício, para a fisca-
lização e para o aprimoramento das atividades profissionais, po-
dendo ser exercidas isoladamente ou em conjunto com o Confea, 
demais Creas, entidades de classe de profissionais e instituições de 
ensino nele registradas ou com órgãos públicos de fiscalização;
 II. normativas, baixando atos administrativos normativos e 
fixando procedimentos para o cumprimento da legislação referen-
te ao exercício e à fiscalização das profissões, no âmbito de sua 
competência;
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MISSÃO, VISÃO, POLÍTICA 
DA QUALIDADE E VALORES

Missão
Atuar com efetividade na fiscalização do exercício ilegal da profis-
são, registrar e valorizar o profissional para garantir a segurança e a 
qualidade de vida da sociedade.

Visão
Ser reconhecido pela sociedade e pelos profissionais como insti-
tuição referência por sua eficiência, credibilidade e conduta ética.

Política da Qualidade
O CREA-SC está comprometido em prestar serviços de qualidade 
por meio da melhoria contínua de seus processos e do desenvolvi-
mento de seus colaboradores.

Valores
Transparência
Valorização Humana
Inovação
Comprometimento
Respeito

 III. contenciosas, julgando as demandas instauradas em sua 
jurisdição;
 IV. informativas sobre questão de interesse público; e
 V. administrativas, visando a:
 a) gerir seus recursos e patrimônio; e
 b) coordenar, supervisionar e controlar suas atividades, nos 
termos da legislação federal, das resoluções, das decisões normati-
vas e das decisões plenárias baixadas pelo Confea.

 Art. 3º Para o desenvolvimento de suas ações, o Crea é or-
ganizado, administrativamente, em estrutura básica, estrutura de 
suporte e estrutura auxiliar.
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COMO SE ORGANIZA 
UMA INSPETORIA

INSPETORIAS

 A inspetoria é o órgão executivo que representa o CREA-SC 
no município ou na região onde for instituída e tem por finalidade 
fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema Con-
fea/Crea/Mútua. É composta por inspetores regionais, no mínimo 
um de cada modalidade representada no Conselho, quando pos-
sível, e no máximo 20 (vinte), sendo um deles designado Diretor 
Regional pelo presidente do CREA-SC. No caso das inspetorias que 
tiverem escritórios vinculados, propõem-se que sejam indicados 
até 5 (cinco) inspetores por cada escritório. Todos os inspetores 
são designados pelo Diretor Regional e nomeados pelo presidente.
 Tem a função de auxiliar a administração do CREA-SC com 
uma estrutura mínima de atendimento, contemplando um funcio-
nário administrativo e um agente fiscal, responsáveis pelos proce-
dimentos administrativos e pela fiscalização. Estes colaboradores 
reportam-se em primeira instância ao Diretor Regional e agem em 
consonância com o modelo de gestão implantado.
 

SÃO COMPETÊNCIAS DAS INSPETORIAS

 • Auxiliar a fiscalização profissional dentro dos limites das 
respectivas jurisdições;
 • Divulgar a legislação e o Código de Ética Profissional;
 • Orientar os interessados no tocante a regulamentação 
profissional;
 • Receber e encaminhar, devidamente informados, reque-
rimentos à sede do CREA-SC;
 • Cumprir e fazer cumprir as normas e instruções baixadas 
pelo Conselho.
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 Para facilitar e tornar mais eficiente os trabalhos de fiscali-
zação do exercício profissional em municípios ou regiões do esta-
do, ao CREA-SC cabe a criação de Inspetorias e fixação de sua ju-
risdição. Para organização de uma Inspetoria, o Conselho pauta-se 
na análise de critérios que comprovem tal necessidade, segundo 
determina a lei.
 O CREA-SC possui 23 inspetorias regionais, 7 escritórios e  
3 postos de atendimento em todo o Estado de Santa Catarina. 

COMPETE AO COLÉGIO REGIONAL DE INSPETORES:

 • Auxiliar o Diretor Regional da Inspetoria na definição das 
prioridades de trabalho e na fiscalização do exercício profissional 
em sua jurisdição, tendo por base as diretrizes e metas estabeleci-
das pela gestão do CREA-SC;
 • Instruir, quando e no que couber, processos da área a se-
rem encaminhados para análise das câmaras especializadas;
 • Contribuir para o bom andamento dos trabalhos da Ins-
petoria;
 • Promover a integração da Inspetoria com as entidades de 
classe por meio de medidas de valorização profissional e aprimo-
ramento da fiscalização;
 • Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do 
Colégio Regional, conforme calendário elaborado na primeira reu-
nião do ano.

COMPETE AO DIRETOR REGIONAL DA INSPETORIA

 • Representar o presidente do CREA-SC nos atos públicos e 
solenidades, em sua área territorial; 
 • Coordenar, supervisionar e administrar as atividades do 
Conselho, na jurisdição de sua inspetoria, em consonância com as 
diretrizes e metas de trabalho, primando pela integração da equipe 
funcional na região e a interação com a diretoria, superintendência 
e instâncias gerenciais da estrutura estadual;
 • Debater com os fiscais e colégio de inspetores, e apre-
sentar sugestões para orientar e melhorar a fiscalização na área 
territorial da Inspetoria;
 • Promover a divulgação dos dispositivos legais e regula-
mentares que disciplinam o exercício profissional, bem como o 
Código de Ética Profissional;
 • Encaminhar ao presidente os relatórios de prestação de 
contas da Inspetoria, bem como de todos os documentos que re-
ceber, destinados ao CREA-SC;
 • Convocar e coordenar as reuniões do Colégio Regional 
de Inspetores, conforme calendário elaborado em conjunto. 

 O exercício da função de Diretor Regional e de Inspetor 
Regional é gratuito e honorífico e deve ser ocupado por profissio-
nal, legalmente habilitado e em dia com as obrigações perante o 
Sistema Confea/Crea/Mútua.
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O INSPETOR DO CREA-SC
 
 O INSPETOR é o profissional voluntário designado pelo Di-
retor Regional para, junto à sua comunidade, melhorar a eficiência 
da ação fiscal, em defesa do exercício profissional e da sociedade.
 O contato do Inspetor com o Conselho deverá ser perma-
nente, a ele devendo se reportar e dialogar periodicamente. Sua 
conduta correta e pró-ativa deverá balizar seu papel perante os 
colegas. Seu compromisso é com a profissão e com cada um dos 
profissionais.
 As Entidades de Classe, organizações da sociedade civil, 
são a base corporativa do sistema profissional e ante elas o Inspetor 
se apresenta como representante da presidência do CREA-SC, em 
delegação.
 As Instituições de Ensino, organizações educacionais regu-
lares, são os agentes formadores, qualificadores e certificadores do 
profissional. Tanto quanto nas Entidades de Classe, o Inspetor re-
presenta a presidência do Conselho.
 O Inspetor, no exercício de suas funções, vincula-se de uma 
forma ou de outra, com todas as instâncias e organismos gestores 
do sistema profissional. Sua posição geral é de portador da missão 
e de articulador das ações do CREA-SC com a sua comunidade pro-
fissional e com a sociedade civil na qual se insere.

MISSÃO DO INSPETOR
 
 O Inspetor, como profissional que é, tem a titularidade de 
seus direitos e deveres conferidos pela lei e pela codificação ética. 
Uma vez empossado, é também membro integrante do organismo 
que representa. Adquire atributos adicionais, estes concernentes a 
própria missão do Conselho.

 Legislação: A lei nº 5.194/66, em seu artigo 33, determina 
que o CREA-SC é o órgão com atribuição de fiscalizar o exercício 
das profissões em suas respectivas regiões. A mesma lei, em seu 
artigo 34, “l” diz que o Conselho pode criar Inspetorias e nomear 
Inspetores para que se possa aperfeiçoar a sua missão básica de 
fiscalização do exercício profissional. Assim, a função primeira do 
Inspetor é a busca de melhor eficiência da ação fiscal.
 No exercício desta função determinada por lei, o Inspetor 
terá como objetivos básicos:
 • Fazer com que as normas estabelecidas pela sua Câmara 
Especializada sejam observadas pelos colegas;
 • Supervisionar a aplicação e o cumprimento destas normas 
na prática;
 • Avaliar os resultados, observando as peculiaridades da di-
nâmica local;
 • Sugerir incrementos, melhorias e adequações a normativa 
e à sua execução.

 Ética: Ainda dentro do objetivo legal, há que se destacar 
o papel do CREA-SC como agência promotora da ética profissio-
nal. A conduta dos jurisdicionados é também objeto de atenção do 
Inspetor. Dentro da missão de melhoria da eficiência fiscal, cabe 
ao Inspetor o zelo e a promoção dos nossos preceitos éticos, bus-
cando a redução das infrações dos profissionais ao Código de Ética 
Profissional.
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 Este mesmo código diz, em seu artigo 8º, que as entida-
des, instituições e conselhos que integram a nossa organização 
são permeados pelos preceitos éticos. Diz também que estes entes 
profissionais são partícipes solidários em sua construção, adoção, 
divulgação, preservação e aplicação.
 O Inspetor, além de sua postura individual como profissio-
nal, é intimamente relacionado em suas funções com as Entidades 
de Classe, com as Instituições de Ensino, com o CREA-SC e com 
a sua comunidade profissional. Por todos estes motivos, ele está 
comprometido com a preservação e a divulgação de nossos valores 
morais e a prevenção da infração ética.
         O Inspetor é um agente ético especial junto à sua própria co-
munidade.

 Política: a principal política do CREA-SC é a defesa da so-
ciedade (Art.1º, lei 5.194/66)
 O corpo institucional do Conselho, composto por conse-
lheiros, Diretores Regionais e Inspetores, aliado a parceria com as 
entidades de classe e integração com as instituições de ensino, pro-
porcionam o suporte e também o alcance que o CREA-SC precisa 
para efetividade das políticas que formula. O Inspetor é fundamen-
tal para que as ações não só sejam realizadas, mas que também 
tenham permeabilidade suficiente até à base do Sistema. Também, 
e não menos importante, para que a sociedade perceba não só a 
necessidade, mas também a segurança conferida pela correta atu-
ação profissional.
 Particularmente ao Inspetor cabe perceber os anseios da 
classe profissional e da comunidade onde atua e se relaciona, de 
tal maneira que possa, de forma contínua e crescente, diminuir as 
distâncias e atender aos anseios tanto da classe profissional quanto 
da sociedade em geral.

Corporativa: a missão organizacional de cunho corporativo é a se-
gurança do exercício das profissões (Art. 2º, lei 5.194/66). Conside-
ramos que o corporativismo é uma idéia de organização social se-
gundo a aglutinação das pessoas pelas afinidades de ofício. A união 

proporcionará o fortalecimento de nossas profissões, uma vez que 
contará com o aporte de diferentes idéias, conceitos e percepções. 
Isto, sem dúvida, enriquece a corporação e o seu trabalho, porém é 
salutar transpor a linha da nossa própria profissão a ponto de fun-
dir-se com as demais profissões que compõem o nosso sistema, 
fortalecendo-o em toda a sua diversidade.
 Ao Inspetor cabe o estabelecimento desta sadia visão cor-
porativa junto a seus pares.

O INSPETOR COMO FUNÇÃO PÚBLICA

 Por ser o CREA-SC um órgão público e o Inspetor uma fun-
ção pública prevista em lei, sua função equipara-se à de um Agente 
Público, tanto em direitos quanto em deveres e está sujeito às de-
terminações e sanções legais aplicáveis ao funcionalismo público.

O INSPETOR E O COLABORADOR DO CREA-SC

 O colaborador do CREA-SC é um agente público autárqui-
co permanente. O Inspetor é temporário.
 Ao colaborador é encarregado a missão de fazer com que 
a máquina administrativa e fiscal da autarquia funcione e produza 
resultados. Alguns colaboradores, notadamente os de cargos téc-
nicos especializados, são profissionais da engenharia, agronomia, 
geografia, geologia, meteorologia e tecnólogos.
 Todo o trabalho do Inspetor não reverteria em resultados se 
não pelo auxílio funcional dos colaboradores. O Inspetor deve ver 
no colaborador um parceiro necessário para sua missão.
A sua atitude, tanto de Inspetores como de colaboradores, deverá 
ser de respeito mútuo, cooperação, parceria e de relação fraterna.
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O QUE SE ESPERA DO INSPETOR

 • Dedicação às causas profissionais.
 • Lealdade na luta pelas suas ideias e opiniões.
 • Produção de resultados para o desenvolvimento de sua 
profissão.
 • Empenho na defesa da sociedade.
 • Participação colaborativa nas tarefas do CREA-SC e da or-
ganização que representa.
 • Cumprimento formal, material e de prazos em suas tarefas.
 • Liberdade de consciência nas suas posições.
 • Tratamento igualitário e fraterno com seus colegas, repre-
sentados e colaboradores.
 • Plenitude na postura e conduta éticas.
 • Colaboração e apoio as atividades operacionais e melho-
rias do processo de fiscalização na jurisdição de sua inspetoria.
 • Divulgação da legislação e valorização do profissional.

O QUE NÃO SE DESEJA NO INSPETOR

 • Busca da satisfação de interesses pessoais.
 • Ostentação do cargo como símbolo de status.
 • Uso da função para a promoção pessoal.
 • Abuso dos privilégios da função.
 • Utilização da estrutura do CREA-SC para realização de ne-
gócios particulares.
 • Uso das prerrogativas do cargo para prejudicar ou favore-
cer terceiros.
 • Aproveitamento ou obtenção de vantagens pessoais dos 
programas, eventos, convênios e contratos.
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